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RESOLVE:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de abril de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
 
REGINALDO LUIS PEREIRA PRATES

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

atribuições legais que lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado 

da Lei Complementar Estadual nº 419, de 15 de dezembro de 2022, por meio 

o presente edital que estabelece as regras para a seleção de projetos de pes-
-

logia e Inovação – VIVER CIÊNCIA 2026, a serem apresentados nos dias 25 

as condições estabelecidas neste edital.
1. DOS OBJETIVOS

-
nologia e Inovação VIVER CIÊNCIA 2026:

-
-

c. Incentivar, quando pertinente, a elaboração de projetos de pesquisa que 

d. Fortalecer a escola como espaço de produção de conhecimento, de inves-
tigação da realidade e de construção de soluções criativas, éticas e social-

g. Valorizar a diversidade cultural, os saberes locais, o protagonismo juvenil e 
as diferentes formas de produção do conhecimento como dimensões consti-

2. DAS ATRIBUIÇÕES
2.1 Compete à Secretaria de Estado de Educação e Cultura (SEE):

-

-
-

e. Garantir a infraestrutura adequada para a realização de todas as atividades 

homologação quanto à aptidão para a etapa expositiva, conforme os critérios 
estabelecidos neste edital.

-

a. Mobilizar e articular a respectiva comunidade escolar para inscrição e parti-

c. Incentivar e promover ações que estimulem a interdisciplinaridade e o pro-

-

a. Articular e mobilizar a formação de equipes para participação na Mostra 

-

-

d. Participar ativamente do acompanhamento via WhatsApp, visando a melho-

e. Registrar e acompanhar as etapas dos projetos no documento colaborativo 
em Google Documentos – Google Docs, utilizando o WhatsApp como canal 

-
-

g. Assegurar a execução dos projetos ora assumidos, conforme os objetivos 

-

-

tradicionais produzem e transmitem conhecimentos sobre a

-

constituem a Amazônia. Também são pertinentes investigações sobre con-

-

de expressões culturais, manifestações religiosas, rituais, festas populares, 

conhecimento, cultura e natureza na Amazônia. Espera-se que os trabalhos 

contribuindo para o fortalecimento das comunidades e para a valorização do 
patrimônio cultural amazônico.

as diversas formas de expressão e comunicação que revelam as conexões 
-

-
ral, bem como à tradução e à difusão de saberes tradicionais, além do uso de 
tecnologias da comunicação para preservar, registrar e divulgar patrimônios 

-
tribuindo para a valorização cultural e para a construção de soluções susten-

-
-

os estudantes podem investigar fenômenos naturais, processos socioeconô-

-

algoritmos, aplicativos ou sistemas de monitoramento que auxiliem na gestão 
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-

computacionais e visualização de dados pode ampliar a compreensão de pa-
-

-
-

-
ferentes formas de conhecimento. Espera-se que os trabalhos contribuam para o 
fortalecimento da educação ambiental, estimulem o uso consciente dos recursos 
naturais, valorizem a sociobiodiversidade amazônica e a construção de soluções 

Comunicação (TIC): Os trabalhos podem envolver a construção de robôs, 
sensores, sistemas automatizados, aplicativos, plataformas digitais e outras 

-

of things – IoT (Internet das Coisas) e outras tecnologias digitais. Também 

-
ção e a educação nas comunidades. É essencial que o projeto parta de uma 
situação-problema relacionada ao tema da mostra e demonstre de qual forma 

qualidade de vida das pessoas, fortalecer a preservação ambiental e ampliar 

-

objetivos da proposta e com os critérios estabelecidos neste edital.
4. DA PARTICIPAÇÃO

-
-

4.1.1. A participação da Educação de Jovens e Adultos (EJA) em razão da sua 

4.2 As escolas poderão participar da Mostra por meio da inscrição de equipes 

exclusivamente com a equipe inscrita ou de forma coletiva com os demais 

Quando desenvolvido de forma coletiva, com a participação da turma, o proje-

que o percurso investigativo, a construção do conhecimento e as atividades 
-

permanecerão restritas ao limite de até quatro estudantes por projeto, obser-

-

e observe integralmente as etapas previstas neste edital.

unidade escolar dos estudantes inscritos.

-
-

4.9 Todas as etapas de desenvolvimento e apresentação dos projetos devem se-

4.10 A inscrição na Mostra implica autorização para uso dos projetos e ima-

-

5. DAS INSCRIÇÕES

-

5.3 No momento da inscrição, deverão ser fornecidas as seguintes informações:

c. Contato de WhatsApp, e endereço eletrônico – preferencialmente Gmail.

-

5.5 As informações fornecidas no ato da inscrição serão de inteira responsa-

projeto a ser desenvolvido.

-

-

6. DAS ETAPAS DE DESENVOLVIMENTO DO PROJETO

conformidade com as fases de construção previstas neste edital.

e por documento colaborativo em Google Docs, no qual serão registradas, de 
forma gradual e estruturada, as etapas de elaboração, execução e consolida-
ção da pesquisa.

6.4 As etapas do projeto deverão ser desenvolvidas ao longo das semanas letivas 
-

-
guintes fases:
6.5.1 Fase I: inscrição do projeto

nos termos da Seção 5 deste edital.
6.5.2 Fase II: escrita do projeto

f. detalhamento dos resultados esperados.

b. realização das atividades previstas, coleta de dados e produção de regis-
tros do percurso investigativo.

-
mos deste edital.
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acompanhamento da escrita e da organização do projeto, possibilitando o re-

-

-
-

ção gradual, orientada e alinhada aos objetivos formativos da Mostra.

-

previstas no desenvolvimento do projeto.
-

gonismo investigativo e a autonomia, participando ativamente das atividades 

-

deverão ser organizados no documento colaborativo em Google Docs, para 

-

es, observadas as restrições previstas na Lei Federal nº 15.100, de 13 de 

-

dos participantes.
-
-

nização da Mostra, incluindo o uso do documento colaborativo em Google 

sua elegibilidade para participação na etapa expositiva da Mostra.
-

-

desenvolvimento do projeto no documento colaborativo em Google Docs, con-
siderando a completude das etapas de elaboração, a organização do percurso 

elementos que compõem o trabalho.
-

-
damentação apresenta ideias e conceitos relacionados ao tema, se a meto-
dologia adotada é adequada ao que se pretende investigar e se os resultados 
esperados estão de acordo com a proposta apresentada.

o projeto apresenta a situação ou o contexto que motivou a investigação, se 

caminho investigativo organizado, se utiliza fontes, procedimentos ou instru-

-

como seu potencial de aplicação, continuidade, adaptação ou replicação em 
outras turmas, etapas ou contextos educacionais.

8.10 Para que o projeto seja homologado como APTO à etapa expositiva da 
Mostra, deverão ser atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

-

8.11 Serão homologados como NÃO-APTOS para a etapa expositiva os pro-

-

8.12 Os projetos não homologados para a etapa expositiva poderão ser con-

-

III deste edital.
-

cola e em ordem alfabética.

-
mente para o aprofundamento da investigação, com articulação conceitual e 

9.1 A homologação dos projetos para participação na etapa expositiva da Mos-

-

9.3 Serão homologados como APTOS os projetos que atenderem aos requisi-
tos previstos neste edital.
9.4 Não serão homologados para a etapa expositiva os projetos que não aten-
derem aos requisitos previstos neste edital.

10. DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS DE PESQUISA E SEUS RESULTADOS
10.1 Os projetos selecionados serão apresentados presencialmente nos dias 

da equipe do projeto no estande, sendo permitidos revezamentos, vedada a 

autoria, introdução, objetivos, metodologia, resultados, conclusões e recursos 
visuais pertinentes.

-

percurso investigativo desenvolvido.

-

-
tes materiais: 01 (uma) mesa, 02 (duas) cadeiras, 01 (um) ponto de energia e 

-
vos espaços com materiais relacionados ao projeto, desde que respeitem as 

-

-

-

10.9 É permitida a distribuição de materiais educativos relacionados ao projeto, 
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-

-

-

-
-

rante a apresentação.

para montagem e apresentação, assim como pela limpeza, integridade e con-
servação dos respectivos espaços.

-
-

lidade com o espaço expositivo.

b. materiais perfurocortantes ou quaisquer objetos que possam provocar aci-
dentes, salvo quando inutilizados, protegidos, lacrados e sem arestas ou pon-

-

-

-

-
nerais, solos, sementes e materiais similares, desde que devidamente acondi-

c. equipamentos ou dispositivos integrantes do projeto, inclusive com emissão 
-

sentações circunvizinhas.
-
-

mensionais, simulações, maquetes, QR codes, registros de experimentação 

-
citar adequações ou impedir a exposição de qualquer material que considere 

10.18 O transporte, a montagem e a desmontagem dos materiais são de res-
ponsabilidade exclusiva das equipes participantes. A organização não forne-

11. DOS TURNOS DE APRESENTAÇÃO

a. Equipes provenientes do turno matutino serão alocadas nas apresentações 

c. Equipes da jornada integral poderão ser selecionadas para apresentar em 
qualquer um dos turnos (matutino e vespertino) do evento, de acordo com a 

-

espaços expositivos, bem como pela compatibilidade com a programação ge-
ral da Mostra.
12. DOS CERTIFICADOS E DAS DECLARAÇÕES

-

haja participação comprovada nas etapas de desenvolvimento e execução do 
projeto de pesquisa.

-

12.4 A responsabilidade pela correta inserção dos dados dos participantes é 

-
dos presencialmente durante o evento.

ser encaminhadas para o e-mail institucional da Mostra: mostraviverciencia@
see.ac.gov.br.
13. DAS MEDALHAS E TROFÉUS

de medalhas e troféus.
13.2 Cada escola participante que tiver pelo menos 01 (um) projeto selecio-

independentemente da quantidade total de projetos apresentados.
13.3 As medalhas de participação serão destinadas aos seguintes participantes:

-

presencial no local do evento, em momento a ser divulgado pela Comissão 

14. DOS DIREITOS AUTORAIS E DE IMAGEM

-
pressa e gratuita, o uso de sua imagem e voz pela Secretaria de Estado de 

-

-

14.3 Fica vedado o uso das imagens captadas durante a Mostra para quaisquer 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 Todos os projetos devem atender as diretrizes deste edital, promovendo 
o protagonismo estudantil, a valorização da diversidade cultural e o compro-
misso com a sustentabilidade socioambiental, não sendo aceitos projetos que 

-
logia ao crime ou qualquer forma de discriminação.
15.2 Todas as etapas previstas neste edital devem ser cumpridas pelas equi-
pes participantes, conforme os prazos e orientações estabelecidas.
15.3 Os casos omissos ou situações excepcionais serão analisados e delibe-

-

-

com a organização pelo e-mail institucional: mostraviverciencia@see.ac.gov.

Este edital entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar de 
06 de Abril de 2026.

Reginaldo Luis Pereira Prates

 

Datas Ações
09 de abril de 2026 Lançamento do edital

09 de abril de 2026
Abertura das inscrições por meio do 

26 de abril de 2026 Encerramento das inscrições
Construção do projeto no documen-
to colaborativo

18 de maio a 10 de junho de 2026
projeto

12 de junho a 13 de setembro de 2026 Execução do projeto na escola

31 de agosto a 20 de setembro de 2026
produção do banner

21 de setembro a 11 de outubro de 2026
15 de outubro de 2026 Divulgação dos projetos selecionados

04 de novembro de 2026
Divulgação do cronograma de apre-
sentação dos trabalhos selecionados

25 e 26 de novembro de 2026



38DIÁRIO OFICIALNº 14.24338  Quinta-feira, 09 de Abril de 2026

Observação:
O cronograma foi estruturado de modo a permitir a sobreposição de algumas 

A construção do projeto inicia-se simultaneamente à abertura das inscrições, 
possibilitando às equipes maior tempo para elaboração, revisão e amadureci-
mento das propostas.

-
tes do encerramento da execução nas escolas, com o objetivo de orientar o 
registro progressivo das atividades, a consolidação dos resultados e a organi-

desenvolvidas nas unidades escolares, considerando sua adequação à etapa 
-

formativa da iniciativa.

conhecimento informada no ato da inscrição, se a fundamentação apresenta 
ideias e conceitos relacionados ao tema, se a metodologia combina com o 
que o projeto pretende investigar e se os resultados esperados estão de acor-
do com a proposta apresentada.

-

-
jeto apresenta um caminho de investigação organizado, se a proposta utiliza 

-
zagem dos estudantes, sua adequação ao contexto escolar, seu potencial 
de aplicação ou continuidade no cotidiano da escola e sua possibilidade de 
adaptação para outras turmas, etapas ou contextos.

MOSTRA ACREANA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
– VIVER CIÊNCIA 2026

cada item, considerando o projeto em sua totalidade e em conformidade com 

Sim Não

  
1.2 A fundamentação apresenta ideias e conceitos relacionados 
ao tema.

  

1.3 A metodologia combina com o que o projeto pretende 
investigar.

  

1.4 Os resultados esperados estão de acordo com a proposta 
do projeto.

  

2.1 O projeto mostra a situação ou o contexto que motivou a 
investigação.

  

  
-

  

  

  
3.2 O projeto mostra um caminho de investigação organizado.   
3.3 A proposta utiliza fontes, procedimentos ou instrumentos 

  

  

  
4.2 A proposta é adequada ao contexto escolar.   
4.3 O projeto pode ser aplicado ou continuar no cotidiano da 
escola.

  

4.4 A proposta pode ser adaptada para outras turmas, etapas 
ou contextos.

  

5.1 O objetivo geral responde ao problema de pesquisa.   
  
  

coerentes com o projeto.
  

Quantidade de 
subitens assi-
nalados como 

 
 
 

 

 

APTO
NÃO 
APTO

  

 

A. Saberes e modos de vida
1. Conhecimentos tradicionais sobre plantas medicinais, alimentação, agricul-

coletiva.

1. Contribuições de mulheres cientistas, pesquisadoras, professoras e inven-

-

escolar.

-

-

-

III. Linguagens, Arte e Narrativas da Amazônia
A. Expressões culturais e leitura de mundo

-

3. Representações da Amazônia e das mulheres amazônicas nos textos, ima-
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5. Linguagem clara e comunicação como parte da construção do conhecimen-

IV. Educação, Escola e Transformação Social

B. Inclusão, diversidade e justiça social

A. Vida, ambiente e conservação

4. Rios, igarapés, nascentes e sua importância para as comunidades ama-

B. Mudanças ambientais e respostas locais
1. Desmatamento, queimadas e seus impactos sobre comunidades e ecos-

B. Saberes de cuidado e prevenção

5. Meninas e mulheres na computação, na programação e na inovação.
VIII. Trabalho, Direitos Humanos e Participação Social
A. Desenvolvimento local e sustentabilidade

1. Direitos das mulheres, das crianças, dos adolescentes e das populações 

-

educativas e das diferentes formas de produção do conhecimento.

 – fomentar o desenvolvimento de projetos comprometidos com a equidade, a 
sustentabilidade, a cidadania e a qualidade da educação.

-

Observação:

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SEE

DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA E O 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – ADMINISTRA-

-

e Senador Guiomard, em atendimento a proposta do Novo Ensino Médio que 

-
pondente a R$ 2,00 (dois reais) a cada hora aula estudada, conforme condições 
discriminadas no Plano de Trabalho, que serão repassados ao CONVENENTE 

mil reais), a serem liberados e repassados pela SEE ao CONVENENTE conforme 

-

UNID: 001 – Unidade Gestora
PROGRAMA DE TRABALHO: 1039 0000
CÓDIGO DE DESPESA: 33.50.41.00.00
FONTE: 1.500.1001

-
resse em sua prorrogação, mediante proposta escrita apresentada com ante-

DATA DE ASSINATURA: 01 de abril de 2026.

Cultura e Leandro Domingos Teixeira PINTO – Presidente do Serviço Nacional de 

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

A Presidente do Conselho Estadual de Educação do Acre, Conselheira Elisete 
Silva Machado, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar 
nº 162 de 20 de junho de 2006, e Considerando a solicitação constante no 

-
promete as atividades educacionais ofertadas, visto que as condições ins-
titucionais que fundamentaram o ato de credenciamento da instituição e de 


